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PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 
 

 
Ofício nº 089/2022/GP 

 

Sacramento, MG, 29 de março de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Pedro Teodoro Rodrigues de Resende 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG  

 

 

Assunto: Encaminha Mensagem nº 09/2022. Projeto de Lei ____/2020. 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras, 

 

Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 09/2022, o incluso Projeto de Lei, que “DISPÕE SOBRE 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE SACRAMENTO APROVADO PARA O EXERCÍCIO DE 2022 – 

LEI MUNICIPAL Nº 1.833, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 –, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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Mensagem nº 09/2022 

 

 

Sacramento, MG, em 29 de março de 2022. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras 

 

 

Submeto a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de 

Leis, Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SACRAMENTO 

APROVADO PARA O EXERCÍCIO DE 2022 – LEI MUNICIPAL Nº 1.833, DE 29 

DE NOVEMBRO DE 2021 –, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de sua 

assessoria, enviou a Resolução SES/MG n.º 7.824, de 05 de novembro de 2021 

que “Estabelece normas gerais para concessão de incentivo financeiro destinado 

à aquisição de mobiliários e equipamentos e/ou adequação de farmácias públicas 

dos municípios que aderirem à Política de Descentralização do Componente 

Especializado de Assistência Farmacêutica”, sendo que ao Município de 

Sacramento, de acordo com as normas regidas pela predita Resolução, foi  

conferido o valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

Desse modo, a liberação do recurso ocorreu já nos meados 

de 2021, o que impossibilitou sua aplicação antes do término do exercício 

financeiro.  

Assim, com a aprovação do presente projeto de lei, inclui-se 

o numerário para que o mesmo seja utilizado na assistência farmacêutica. 

 

Reproduzo o texto da Resolução SES/MG n.º 7.824/2021: 
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Nessa linha de raciocínio, como se sabe, a Lei Federal nº. 

4.320/1964 deve ser seguida em sua integralidade e as receitas e despesas 
serem especificadas no orçamento geral. 

 
Eis o que, basicamente, contempla o Projeto de Lei sob 

exame. 
Atenciosamente, 

 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº _______, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

- MENSAGEM Nº 09/2022 - 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SACRAMENTO APROVADO 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022 – LEI MUNICIPAL 
Nº 1.833, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 –, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento em vigor no 
exercício de 2022 – Lei Municipal nº 1.833 de 29 de novembro de 2021 -, no valor 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com os artigos 42 e 43 da 
Lei Federal n.º 4.320/1964, na forma do disposto a seguir: 
 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
ÓRGÃO 02 
UNIDADE: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃO: 1.003: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, VEÍCULOS UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
02.11.10.303.0063.1.003: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, VEÍCULOS UTENSILIOS E 
EQUIPAMENTOS 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 
FONTES DE RECURSOS: 255 
VALOR: 80.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do 
crédito adicional especial de que trata o artigo anterior, são oriundos de repasse 
da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, por meio da Resolução n.º 
7.824, de 05 de novembro de 2021. 

 
Art. 3º No decurso da execução orçamentária, 

fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, bem como 
anular recursos orçamentários, às dotações constantes do art.1º desta lei, até o 
limite dos valores do art. 9º da Lei Orçamentária Anual nº. 1.833, de 29/11/2021 – 
LOA. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Centro Administrativo de Sacramento “Vereador 

Clanther Scalon”, Estado de Minas Gerais, em 29 de março de 2022. 
 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 

 


